
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.593, DE 2018 
(Da Sra. Soraya Santos) 

 
Institui o Programa Tempo de Despertar, que dispõe sobre a reflexão, 
conscientização e responsabilização dos autores de violência doméstica 
e grupos reflexivos de homens. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5001/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Tempo de Despertar, que trata 

sobre a reflexão, conscientização e responsabilização dos autores de violência e 

grupos reflexivos de homens nos casos de violência doméstica contra as mulheres. 

Art. 2º O Programa tem como objetivos a conscientização dos 

autores de violência, a prevenção, o combate e redução dos casos de reincidência 

de violência doméstica contra as mulheres. 

Art. 3º O Programa Tempo de Despertar tem como diretrizes: 

I - a conscientização e responsabilização dos autores de violência, 

conforme descrito na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006; 

II - a transformação e rompimento com a cultura de violência contra 

as mulheres, em todas as suas formas e intensidades de manifestação; 

III - a desconstrução da cultura do machismo; 

IV - o combate à violência contra as mulheres, com ênfase na 

violência doméstica; 

V - a participação do Ministério Público e do Poder Judiciário no 

encaminhamento dos autores de violência. 

Art. 4º O Programa terá como objetivos específicos: 

I - promover o acompanhamento e reflexão dos autores de violência 

contra a mulher; 

II - conscientizar os autores de violência sobre a cultura de violência 

contra as mulheres; 

III - promover um ambiente reflexivo que favoreça a construção de 

alternativas à violência para a resolução de problemas e conflitos familiares; 

IV - evitar a reincidência em atos e crimes que caracterizem 

violência contra a mulher; 
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V - promover a integração entre Município, Ministério Público, Poder 

Judiciário e sociedade civil, para discutir as questões relativas ao tema, visando 

sempre o enfrentamento à violência praticada contra a mulher; 

VI - promover a ressignificação de valores intrínsecos na sociedade 

no que diz respeito à sobreposição, dominação e poder do homem sobre a mulher; 

VII - promover a ressocialização, de modo a melhorar os 

relacionamentos familiares e profissionais. 

Art. 5º Esta lei se aplica aos homens autores de violência doméstica 

contra a mulher e que estejam com inquérito policial, procedimento de medida 

protetiva ou processo criminal em curso. 

Parágrafo único. Não poderão participar do Programa os homens 

autores de violência que: 

I - estejam com sua liberdade cerceada; 

II - sejam acusados de crimes sexuais; 

III - sejam dependentes químicos com alto comprometimento; 

IV - sejam portadores de transtornos psiquiátricos; 

V - sejam autores de crimes dolosos contra a vida. 

Art. 6º A periodicidade, a metodologia e a duração do Programa 

serão decididos em conjunto com o Poder Público, o Poder Judiciário e o Ministério 

Público. 

Art. 7º O Programa será composto e realizado por meio de: 

I - trabalho psicossocial de reflexão e reeducação promovido por 

profissionais habilitados para desempenhar esse papel; 

II - palestras expositivas ministradas por convidados com notório 

conhecimento sobre os temas abordados; 

III - discussão em grupos reflexivos sobre o tema palestrado; 

VI - orientação e assistência social. 

Art. 8º O Programa será anualmente elaborado, executado e 

reavaliado por uma equipe técnica, composta por psicólogos, assistentes sociais e 
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especialistas no tema, a ser formada por indicação de representantes do Poder 

Executivo, do Ministério Público e do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. O Poder Público participará na elaboração do 

Programa por meio de seus órgãos competentes. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei baseia-se na Lei do Estado de São Paulo de nº 

16.732, de 1 de novembro de 2017. 

Em sua Justificação a nobre vereadora afirmou que: 

O Instituto Avon/Data Popular realizou pesquisa em 2013, 
intitulada "Percepções dos homens sobre a violência doméstica 
contra a mulher", a qual trouxe uma série de dados interessantes 
acerca do tema. 

A pesquisa revela que 56% dos homens que participaram da 
pesquisa, admitiram ter cometido atitude que caracteriza violência 
doméstica, dentre essas atitudes as mais recorrentes são: 
xingamentos, ameaças e empurrões, e ocorreram mais de uma vez. 

Outro dado importante nos revela que 92% dos homens alegam 
ser favoráveis à Lei Maria da Penha, entretanto 35% deles 
desconhecem o teor da lei, total ou parcialmente, cabe ressaltar 
também que a maioria deles não entende que a referida Lei atua 
para reduzir a desigualdade de gênero. 

Destaca-se que 75% dos homens que já cometeram algum tipo de 
violência doméstica contra a mulher, foi vítima da mesma violência 
quando criança. Ao serem abordados sobre o que o homem deve 
fazer para lidar problemas de relacionamento resultantes de 
comportamento violento, 68% deles aceitariam participar de algum 
programa que ajudasse a mudar esse comportamento. 

A Dra. Maria Gabriela Prado Manssur, Promotora de Justiça e 
então coordenadora do Núcleo de Combate à Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher da Região da Grande São Paulo II no 
Município de Taboão da Serra, já havia elaborado um Programa que 
proporcionasse aos homens autores de violência doméstica, grupos 
de reflexão e discussão sobre o tema, com o objetivo de desconstruir 
o aprendizado de dominação e poder sobre a mulher. 
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Esse programa, inicialmente chamado "Projeto Reflexão", passou 
a se chamar Projeto "Tempo de Despertar". De acordo com dados 
estatísticos do Núcleo, entre 2014 e 2016 houve queda da 
reincidência, de 65% para 2%. 

Atualmente, vigora no Município de Taboão da Serra a Lei 
Municipal n° 2.229/2015, que instituiu o Projeto "Tempo de 
Despertar", que foi implementado e é aplicado aos homens autores 
de violência na cidade. 

O objetivo consiste em chamar o autor de violência à 
responsabilização, promover o entendimento do papel do homem e 
da mulher na sociedade, proporcionar a oportunidade de restaurar 
suas relações sociais através do encaminhamento aos serviços 
sociais do Município, e evitar a reincidência em crimes de violência 
contra a mulher. 

Nesse contexto, a propositura encontra-se respaldada e prevista 
na própria Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), conforme 
disposto em alguns de seus artigos: 

"Art. 8º A politica pública que visa coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado 
de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e de ações não governamentais, tendo por diretrizes: 

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, 
assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação; 

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher que vierem a ser criados poderão contar com uma equipe de 
atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais 
especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde. Câmara 
Municipal de São Paulo Justificativa - PL 0390/2017 Secretaria de 
Documentação Página 2 de 2 Disponibilizado pela Equipe de 
Documentação do Legislativo. 

Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
poderão criar e promover, no limite das respectivas competências: 

(...) V - centros de educação e de reabilitação para os autores de 
violência. 

Art. 45. O art. 152 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 152 ................................................................................ 
Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 

mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do 
autor de violência a programas de recuperação e reeducação." (NR) 

No mesmo sentido o Governo do Distrito Federal criou o 
Programa Núcleo de Atendimento às Famílias e aos Autores de 
Violência Doméstica - NAFAVD que é um programa da rede de 
serviços do Distrito Federal desde o ano de 2003. 

O NAFAVD oferece acompanhamento psicossocial às famílias 
envolvidas em situação de violência doméstica, abrangendo também 
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a mulher, em processos fundamentados na Lei n° 11.340/2006 (Lei 
Maria da Penha). 

As mulheres são encaminhadas de forma voluntária, enquanto os 
homens são encaminhados judicialmente para o Programa. 

Foram criados 9 (nove) Núcleos de Atendimento às Famílias e aos 
Autores de Violência Doméstica - NAFAVD, chegando a marca de 
115 atendidos/mês no ano de 2015, representando um aumento de 
275% da procura do Programa em relação ao ano de 2012, que 
contava com 40 atendimentos por mês. 

Como propósito maior, acredita-se na mudança de pensamento, 
valores e comportamento dos homens, na redução cada vez maior 
de casos de violência contra a mulher, e na busca incessante da 
equidade de gênero da nossa sociedade e no respeito a todos. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres companheiros 
desta Edilidade para aprovação da presente propositura. 

Assim, não só em homenagem à brilhante iniciativa, mas também 

para que o Programa seja instituído no âmbito federal, cremos que a proposta deva 

transformar-se em Lei, para que haja maior amplitude e que os órgãos federais, 

mais bem estruturados, possam desempenhar as funções do Programa em nível 

nacional. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares a esta proposta. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

Deputada SORAYA SANTOS 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
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Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 
 

CAPÍTULO I 
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 
Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 
trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 
relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 
consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 
sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 
resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 
violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 
IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 
particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 
difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 
de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-
governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 
violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 
do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 
inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 
etnia;  
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IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 
conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 
problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 
CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

 
Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 
Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 
o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 
para preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 
administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 
de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 
tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 
outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V 

DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR 
 
Art. 29.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que 

vierem a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser 
integrada por profissionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.  

 
Art. 30.  Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras 

atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito ao 
juiz, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, mediante laudos ou verbalmente em 
audiência, e desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras 
medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares, com especial atenção às 
crianças e aos adolescentes.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de 
assistência judiciária.  
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Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 

promover, no limite das respectivas competências:  
I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 

dependentes em situação de violência doméstica e familiar;  
II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação 

de violência doméstica e familiar;  
III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de 

perícia médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar;  

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;  
V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.  
 
Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 45.  O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 152. .........................................................................................................  
Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz 
poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas 
de recuperação e reeducação." (NR) 
 

Art. 46.  Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.  
 
Brasília, 7 de agosto de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Dilma Rousseff 

 
LEI Nº 16.732, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017  

 
 

Institui o Programa Tempo de Despertar, que 
dispõe sobre a reflexão, conscientização e 
responsabilização dos autores de violência 
doméstica e grupos reflexivos de homens, e dá 
outras providências.  

 
 
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 4 de outubro de 
2017, decretou e eu promulgo a seguinte lei:  

 
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de São Paulo o Programa Tempo 

de Despertar, que trata sobre a reflexão, conscientização e responsabilização dos autores de 
violência e grupos reflexivos de homens nos casos de violência doméstica contra as mulheres 
na cidade de São Paulo.  
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Art. 2º O Programa a que se refere esta lei tem como objetivos principais a 

conscientização dos autores de violência, bem como a prevenção, combate e redução dos 
casos de reincidência de violência doméstica contra as mulheres. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Da limitação de fim de semana 
 
Art. 151. Caberá ao juiz da execução determinar a intimação do condenado, 

cientificando-o do local, dias e horário em que deve cumprir a pena.  
Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro 

comparecimento.  
 
Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de permanência, 

cursos e palestras, ou atribuídas atividades educativas.  
Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá 

determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e 
reeducação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

 
Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao juiz da 

execução, relatório, bem assim comunicará, a qualquer tempo, a ausência ou a falta disciplinar 
do condenado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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